
 

GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA
Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
Gerência de Aquisições - SEDUC-GEA   

TERMO DE REFERÊNCIA

Nº 043/2026/SEDUC

DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC
UASG: 926960
Unidade Requisitante: Gerência de Apoio Administrativo / SEDUC - GAA
Unidade Solicitante: Gerência de Planejamento de Aquisições / SEDUC - GPA
Processo Administrativo: 0029.011298/2026-11
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA AQUISIÇÃO
1 . 1 . Constitui objeto deste Termo de Referência a aquisição de Carrinho
Plataforma, por meio de Dispensa de Licitação, em decorrência do pequeno valor,
conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.
1.1.1. As especificações e respectivas quantidades tem como base as informações
constantes no Documento de Formação de Demanda - DFD 170 (69656472):
 

Item Catmat Detalhamento do Objeto Unidade de
Medida

Quantidade de
Itens
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01 354978

Carrinho plataforma em aço
carbono zincado 60x100 com abas
laterais.
Altura do cabo: 100 cm;
Altura da plataforma: 25 cm;
Comprimento: 100 cm;
Largura: 60 cm;
Capacidade de carga: 300 Kg;
Tamanho das rodas: 6
polegadas/15,24 cm;
Fabricado em aço carbono 1010
zincado (galvanizado);
Rodas massivas sem câmara de ar;
Sem pintura.

Unidade 08

Nota: Informamos que os códigos extraídos do Catálogo de Materiais (CATMAT) do COMPRASNET são
meramente para utilização do Sistema do Comprasnet, não sendo as definições do objeto e não interferindo
nos demais andamentos contratuais. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto
descritas na "Descrição do Objeto" (quadro acima) e no Catálogo de Materiais (CATMAT) do Comprasnet,
sempre prevalecerão as especificações dispostas na "Detalhamento do Objeto" deste Termo.
 
1.2. Da Forma de Apresentação do Produto
1.2.1. Os produtos deverão ser novos, sem uso anterior, entregues acondicionados
nas embalagens adequadas para proteger o conteúdo contra a ação da luz, poeira,
umidade e contra possíveis danos durante o armazenamento e transporte,
garantindo que os produtos sejam entregues em perfeito estado de conservação.
1 . 2 . 2 . A proponente poderá apresentar, juntamente com a proposta,
folder/catálogo/prospecto, referente aos produtos, objetivando auxiliar na análise
das propostas.
 
 
1.3. Da Garantia do Objeto
1.3.1. A garantia dos objetos, quando não descrita na especificação, será aquela
prevista na Lei nº 8.078 de 11/09/90, e alterações – Código de Defesa do
Consumidor, conforme a natureza do objeto.
1.3.2. Para todos os itens, a garantia será contada a partir da data de recebimento
definitivo, prevalecendo a garantia oferecida pelo fabricante se o prazo for superior,
devendo o licitante, em sua proposta, descrever os termos da garantia adicional
oferecida pelo fabricante;
1.3.3. Caso o prazo de garantia oferecida pelo fabricante seja superior, prevalecerá
a original do fabricante, devendo o licitante arrematante, em sua proposta ou anexo,
descrever os termos da garantia adicional pelo fabricante.
1.3.4. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao
estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem
ofertado pelo período restante, devendo descrever os termos da garantia em sua
proposta ou anexo.
1.3.5. No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a
Administração fornecerá à Contratado relatório concernente a essas ocorrências,
expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas, no prazo de até
15(quinze) dias, contado da notificação, podendo, caso haja concordância expressa
da unidade requisitante, este prazo ser estendido até o limite inicialmente para o
prazo de entrega.
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1.4. Natureza do Fornecimento:
1.4.1. O objeto desta contratação é caracterizado como bem(ns) comum(ns), nos
termos do art. 6º, XIII da Lei nº 14.133/21.
1.4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem(ns) de luxo,
conforme, art. 181, do Decreto Estadual nº 28.874, de 25/01/2024.
 
1.5. Do Parcelamento ou não do objeto
1.5.1. A Administração deve observar a regra do parcelamento do objeto nas
licitações, conforme estabelecido no inciso II do art. 47 da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, sempre que for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É
fundamental que a divisão do objeto seja tanto técnica quanto economicamente
viável, evitando a perda de economia de escala, conforme disposto na Súmula 247
do TCU, no entanto, no presente caso, trata-se de item único, não havendo
necessidade de divisão.
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A fundamentação da contratação, do objeto pretendido e de seus quantitativos
encontram-se pormenorizadas no Documento de Formalização de Demanda - DFD
170 (69656472), apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual (2026),
que poderá ser consultado, conforme consta das informações básicas deste termo
de referência, podendo ser consultado no
https://transparencia.ro.gov.br/anexo/visualizar/2762a12d-d052-46b3-844c-
b513eb14fb4d
2.3. O presente instrumento objetiva apresentar regramento acerca da aquisição
proposta pela unidade requisitante, por meio do Documento de Formalização de
Demanda - DFD 170 (69656472), restando preservados na íntegra, aspectos
relativos à definição técnica, quantitativos, destinação e outras informações relativas
ao objeto, sendo de competência desta SEDUC-CCOM/GEA, tão somente os
aspectos relativos às normas de enquadramento da modalidade.
2.4. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no
todo ou em parte, que venham a impedir ou dificultar a correta execução do
contrato.
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE

VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO BEM
3.1. A solução proposta consiste na contratação de bens comuns, conforme definido
pela Lei nº 14.133/2021 e pelo Decreto nº 28.874/2024. Esses bens são
caracterizados por possuírem padrões de desempenho e características gerais e
específicas que são comumente encontradas no mercado.
3.1.1. Para realizar essa contratação, será adotada a dispensa de licitação,
conforme estabelecido pelo Art. 75, II, da Lei 14.133/2021, alterado pelo Decreto nº
11.871/2023 e regulamentado pelo Decreto nº 28.874/2024. A dispensa de licitação
é uma forma de aquisição/contratação que nos termos do art. 79, Decreto nº
28.874/2024, poderá ser realizada na forma de “Dispensa Eletrônica”, através do
Sistema Compras.gov.br, garantindo maior transparência, competitividade e
eficiência na aquisição dos bens necessários. Essa forma proporciona de igual
modo agilidade e facilita o acesso de potenciais fornecedores, ampliando assim o
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leque de opções disponíveis para a contratação.
3.2. A opção pela aquisição através de contratação direta, conforme faculta a Lei nº
14.133/2021, se dá em razão do objeto ser de natureza simples e comum, para
entrega imediata e ainda, considerando o quantitativo estimado obtido é de pequena
monta, bem como, o quadro requer uma ação imediata e efetiva, uma vez que se
trata de produto para atender a necessidade de oferta de melhoria nas condições de
trabalho e bem estar dos servidores pertencentes ao quadro da SEDUC.
Portanto, conclui-se que a melhor medida a ser adotada é a aquisição por
dispensa de licitação em razão do valor, nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei
nº 14.13/2021, c/c/, artigo 75, caput, do Decreto nº 11.871/2023.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. A presente solicitação visa atender as necessidades da Gerência de Apoio Administrativo,
conforme o Documento de Formalização de Demanda - DFD 170 (69656472),
4.2. Os produtos devem estar em conformidade com as normas regulamentadoras de
fabricação estabelecidas pelos orgãos regulamentadores/normatizadores oficiais.
4.3. Sustentabilidade
4.3.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição
do objeto, devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade ambiental, conforme
disposições constantes no Art. 6º do Decreto Estadual nº. 21.264/2016.
 
4.4. Do declínio da apresentação da amostra
4.4.1. Para o objeto deste TR, a aceitação das propostas não está condicionada a
apresentação de amostras, considerando a pluralidade de itens, sendo que a
avaliação dos produtos será efetuada por ocasião da entrega, estando tais produtos
sujeitos a recusa de recebimento definitivo, caso não corresponda às condições e
especificações mínimas definidas nos autos.
 
4.5. Subcontratação
4.5.1. É vedada a subcontratação, cessão e/ou transferência total ou parcial do
objeto contratual, considerando que o objeto é de pequeno quantidade e não requer
obrigações necessárias, salvo aquelas previstas na garantia do objeto.
 
4.6. Garantia da Contratação
4.6.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes
da Lei nº 14.133/2021, em razão do vulto e da natureza do objeto.
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1. Local de Entrega
5.1.1. Os materiais adquiridos deverão ser entregues à Coordenadoria de Almoxarifado e
Patrimônio - CAP/SEDUC, que é responsável, dentre outros, pelo armazenamento, controle
de estoque e distribuição dos materiais à destinação final. A entrega dos materiais deverá ser
efetuada mediante prévio agendamento junto à CAP/SEDUC.
 

Endereço: Rua Uruguai, nº 3457, Bairro Industrial, em Porto Velho - RO
Horário de atendimento: segunda à sexta-feira, no horário das 07h30 às
13h30.
Telefone: (69) 3212-8215 / 3212-8216 - Gerência de Apoio, Logística e
Distribuição (SEDUC-GALD)
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E-mail: gald@seduc.ro.gov.br
 

5.2. Condições de entrega
5.2.1. O prazo de entrega dos bens é até 15 (quinze) dias corridos, contados a
partir do primeiro dia útil após o recebimento da Ordem de Fornecimento, em
remessa única.
5.2.2. O prazo de entrega somente poderá ser prorrogado mediante o cumprimento,
pela Contratada, dos seguintes requisitos cumulativos:

a ) Solicitação de prorrogação protocolada dentro do prazo de entrega dos
materiais/bens;
b ) Comprovação documental da ocorrência de motivo imprevisível (caso
fortuito, força maior ou fato do príncipe), ocorrido depois da apresentação de
sua proposta, que tenha correlação direta de causa e efeito sobre a
necessidade do atraso.

5.2.3. Não se admitirá prorrogação se:
c) o atraso ocorrer por culpa da contratada;
d) se não cumprir os requisitos do item 5.2.1; ou
e) houver interesse público devidamente justificado nos autos que demonstre
ser a escolha mais vantajosa para a administração.

5.2.4. Ocorrendo recusa ou atraso na entrega total ou parcial do bem, o responsável
pela fiscalização do contrato se obriga por força do Art. 4º da Lei Estadual nº.
2.414/11, a produzir parecer técnico e o encaminhará ao ordenador de despesas
para instauração de procedimento administrativo, instrução dos autos para fins de
penalização da contratada e inserção no “Cadastro de Fornecedores Impedidos de
Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual”.
5.2.5. Qualquer solicitação por parte da Contratada deverá ser dirigida ou entregue
na Secretaria de Estado da Educação, situada na Rua Padre Chiquinho s/n, Bairro
Pedrinhas, palácio Rio Madeira, Edifício Reto 1, CEP: 76.801-468 – Porto Velho/RO,
aos cuidados da Secretaria Executiva (Seduc-SE), de segunda à sexta-feira, no
horário das 7h30min às 13h30min.
5.2.6. O bem deverá ser entregue, conforme ordem de fornecimento ou documento
equivalente, mediante assinatura de termo contratual e/ou transferência de posse.
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O prazo de vigência do presente contrato, será de até 90 (noventa) dias, contados
da data de sua assinatura ou recebimento de documento equivalente, na forma dos art.
105 a 107 da Lei nº. 14.133/2021.
6.2. A Administração convocará regularmente o interessado para aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, para no local indicado, assinar o instrumento de Contrato
ou equivalente, no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data da ciência ao
chamamento, nas condições estabelecidas no respectivo Termo de Referência,
Instrumento Convocatório e anexo sob pena de decair o direito à contratação, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 90, da Lei n. º 14.133/2021.
6.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e
desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
6.2.2. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas
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condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante
vencedor.
6.2.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no instrumento
convocatório, sem convocação para a contratação, ficarão os proponentes liberados
dos compromissos assumidos.
6.2.4. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir
conflitos relativos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei
Estadual 4.007/2017 e Lei n. 9.307/1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129/2015.
Tal medida visa o cumprimento ao Art. 11 da Lei Estadual 4.007, de 28 de março de
2017.
6.2.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas do Decreto Estadual nº 28.874, de 25 de janeiro
de 2024, da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
6.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato, devendo as comunicações
entre o órgão ou entidade e a contratada, se dar por escrito sempre que o ato exigir
tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
 
6.4. Fiscalização
6.4.1. De acordo com o art. 22, do Decreto nº 28.874/2021, a função de fiscal de
contrato caberá as seguintes atribuições, aplicáveis conforme o caso:

a) conhecer o termo de contrato e todos os seus Anexos, especialmente o
Projeto Básico ou o Termo de Referência, certificando-se de que a contratada
está cumprindo todas as obrigações assumidas;
b) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato;
c) atestar a qualidade do objeto e registrar a conformidade em documento;
 

6.5. Fiscalização Técnica
6.5.1. Compete ao Fiscal Técnico, no que couber para o presente objeto:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações
pertinentes às suas competências;
b ) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou
irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
d ) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que
adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que
possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
f ) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições
estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a
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administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações
exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento
provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual;
h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial, sob
coordenação do gestor do contrato;
i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
j ) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico;
k ) verificar se estão sendo atendidas as especificações contidas nos planos,
projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações técnicas, projeto
básico, termo de referência, assim como os prazos de execução e de
conclusão, devendo solicitar ao preposto da contratada a correção de
imperfeições detectadas;
l) verificar a execução do objeto contratual, proceder a sua medição e recebê-
lo, pela formalização da atestação;
m ) recusar serviço ou fornecimento irregular ou em desacordo com as
condições previstas no edital de licitação, na proposta da contratada e no
instrumento de contrato e seus Anexos;
n) averiguar se é a contratada quem executa o contrato e certificar-se de que
não existe cessão ou subcontratação fora das hipóteses legais e previstas no
contrato;
o) dar ciência ao gestor, com antecedência razoável, da possibilidade de não
haver a conclusão do objeto na data aprazada, com as justificativas
pertinentes;
p) comunicar ao gestor de contratos, a necessidade de se realizar acréscimos
ou supressões no objeto contratado, com vistas à economicidade e à eficiência
na execução contratual;
q ) confrontar os preços e quantidades constantes da nota fiscal com os
estabelecidos no contrato;
r ) emitir relatórios circunstanciados e conclusivos quanto à adequação das
atividades desenvolvidas, de forma a demonstrar a vantajosidade técnica da
manutenção da avença, documento condicionante à prorrogação do contrato.

 
6.6. Fiscalização Administrativa
6.6.1. O fiscal administrativo do contrato tem como competência àquelas abaixo
descritas, sendo aplicada para o caso quando cabível:

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização
das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à
formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do
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empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
b ) certificar-se de que a contratada mantém, durante toda execução do
contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e/ou
na contratação, solicitando os documentos necessários a esta constatação;
c ) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais,
trabalhistas e previdenciárias;
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao
descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência;
e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do
contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial, sob coordenação
do gestor do contrato;
f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
g ) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
administrativo;
h) receber e conferir a nota fiscal emitida pela contratada, atestando a efetiva
realização do objeto contratado, na quantidade e qualidade contratada, para
fins de pagamento das faturas correspondentes;
i) os casos de requerimento de revisão contratual, exigir a comprovação dos
custos suportados pelo contratado através de notas fiscais, realizando análise
crítica da compatibilidade dos preços com a realidade de mercado constatada
junto a outras fontes;
j ) receber todos os documentos necessários, contratualmente estabelecidos,
para a liquidação da despesa e encaminhá-los, juntamente com a nota fiscal,
para o gestor do contrato que, após conferência, remeterá a documentação
para o setor responsável pelo pagamento, em tempo hábil, de modo que o
pagamento seja efetuado no prazo adequado;
k ) verificar o cumprimento das normas trabalhistas por parte da contratada,
inclusive no que se refere à utilização pelos empregados da empresa dos
equipamentos de proteção individual exigidos pela legislação pertinente, a fim
de evitar acidentes com agentes administrativos, terceiros e empregados da
contratada, e, na hipótese de descumprimento, comunicar ao gestor para
impulsionar o procedimento tendente à notificação da contratada para o
cumprimento das normas trabalhistas e instauração de processo administrativo
para aplicação de sanção administrativa;
l ) certificar-se do correto cálculo e recolhimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e tributárias decorrentes do contrato e, caso necessário,
buscar auxílio junto os setores de contabilidade da Administração para a
verificação dos cálculos apresentados, observando o disposto no art. 26, do
Decreto nº 28.874/2024.
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6.7. Gestor do Contrato
6.7.1. Assim, de acordo com o art. 21 do Decreto n.º 28.874/2024, caberá ao gestor do
contrato, naquele couber, considerando o objeto, as seguintes atribuições:

a ) instruir o processo com os documentos necessários às alterações
contratuais, inclusive controlando os limites aplicáveis, e encaminhá-lo à
autoridade superior para decisão;
b) encaminhar o requerimento de prorrogação do prazo de execução do objeto
ou da vigência do contrato à autoridade competente, instruindo o processo
com manifestação conclusiva e dados que comprovem o impedimento do
cumprimento do prazo pela contratada;
c) controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim
como de suas etapas e demais prazos contratuais, recomendando, com
antecedência razoável, à autoridade competente, quando for o caso, a
deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do prazo,
instruindo o processo com a documentação necessária;
d ) prover o fiscal do contrato das informações e dos meios necessários ao
exercício das atividades de fiscalização e supervisionar as atividades
relacionadas ao adimplemento do objeto contratado;
e ) à autoridade competente as irregularidades cometidas pela contratada,
sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou
administrativas, conforme previsão contida no edital e/ou instrumento
contratual ou na legislação de regência;
f) adotar as medidas preparatórias para a aplicação de sanções e de rescisão
contratual, conforme previsão contida no edital e/ou instrumento contratual ou
na legislação de regência, cabendo à autoridade competente a deflagração do
respectivo procedimento, a notificação da contratada para a apresentação de
defesa e a decisão final;
g) promover o controle das garantias contratuais, inclusive no que se refere à
juntada de comprovante de recolhimento e adequação da sua vigência e do
seu valor;
h ) propor, formalmente, à autoridade competente, a liberação da garantia
contratual em favor da contratada nos prazos regulamentares;
i) receber as notas fiscais atestadas pelo(s) fiscal(is) do contrato e encaminhá-
las para o setor responsável pelo pagamento, após conferência dos
respectivos documentos;
j ) manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem
cronológica;
k) documentar nos autos todos os fatos dignos de interesse administrativo;
l) registrar as informações necessárias nos sistemas informatizados utilizados
pelo Poder Executivo do Estado de Rondônia, inclusive inserindo os dados
referentes aos contratos administrativos no Portal Nacional de Contratações
Públicas- PNCP, e mantê- los atualizados;
m) diligenciar para o acompanhamento de situações que possam impactar nos
preços contratados, como a criação, alteração ou extinção de tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais que repercutam no

Termo de Referência 70726846         SEI 0029.011298/2026-11 / pg. 9



contrato, na forma do art. 134 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;
n) elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art.
174 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a
execução do contrato;
o ) tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso;
p ) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;
q ) receber os pedidos de reajuste, repactuação e revisão de contratos,
devendo emitir parecer quanto ao cabimento.

 
7. CRITÉRIOS DE CERTIFICAÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Recebimento
7.1.1. O recebimento do bem se dará da seguinte forma:

a) Provisoriamente no ato do recebimento, de forma sumária, por comissão
instituída, conforme definição da requisitante, por meio de Portaria, para efeito
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial, mediante
termo circunstanciado; e
b ) Definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento provisório, pela comissão instituída pela requisitante, por meio de
Portaria, após a verificação da quantidade, qualidade e, data de validade dos
produtos, com a consequente aceitação mediante termo circunstanciado.

7.1.2. O recebimento provisório NÃO liquida a despesa e NÃO se presta para
autorizar o pagamento do bem.
7.1.3. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do
CONTRATADO em face da eventual existência de vícios redibitórios.
7.1.4. objeto será rejeitado, no todo ou em parte, quando por ocasião de vistoria
realizada no prazo de recebimento provisório, o bem se mostrar em desacordo com
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta comercial,
devendo ser reparado, corrigido, reconstruído no prazo formalmente acordado entre
as partes, a contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades, podendo, caso haja concordância expressa da unidade
requisitante, este prazo ser estendido até o limite inicialmente estabelecido. Nesse
caso, será suspenso o prazo de recebimento definitivo, até que seja sanada a
situação.
7.1.5. Se a Contratada realizar a substituição, adequação e/ou reparos necessários
dentro do prazo estipulado, adequando o objeto aos termos pactuados, será
recebido provisoriamente e, após constatar a conformidade em face dos termos
pactuados, em definitivo, no prazo de até 03 (três) dias, pela comissão designada.
7.1.6. Caso se verifique que não se mostra possível a adequação do objeto deste
Termo de Referência ou que, mesmo depois de concedido prazo para reparações,
não foi alcançado o resultado esperado, será cabível a rescisão unilateral do
Contrato, com base no que dispõe o art. 104, II e art. 138 da Lei Federal n.
14.133/2021, bem como a aplicação de penalidades, conforme o disposto no art. 87
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da referida Lei, com abertura de processo administrativo em que se garantirá o
contraditório e a ampla defesa.

 
7.2. Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, em 2 (duas)
vias, acompanhado do Termo de Recebimento Definitivo, o setor competente
deverá verificar se o documento apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade, a data da emissão, os
dados do contrato e do órgão contratante, o período respectivo de execução do
contrato, o valor a pagar, eventual destaque do valor de retenções tributárias
cabíveis, o número do empenho e o número da Conta Bancária da CONTRATADA,
para depósito do pagamento.
7.2.1.1. A Nota Fiscal deverá conter o número do empenho correspondente, ser
emitida em nome da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, CNPJ:
04.564.530/0001-13 – Endereço: Rua Padre Chiquinho, Bairro Pedrinhas – CEP
76.801-468 – Porto Velho/ RO - Palácio Rio Madeira, Edifício Rio Guaporé, Reto 01.
7.2.1.2. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.2.2. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF ou a sítios eletrônicos
para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.2.3. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 03 (três) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.2.4. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.2.5. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
7.2.6. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.
7.2.7. Em caso de não comprovação da habilitação fiscal perante a Fazenda Estadual, o
contratado poderá ser instado a se manifestar sobre a possibilidade de compensação do
crédito com o débito existente, caso em que os autos deverão ser remetidos ao órgão
fazendário para as providências cabíveis, com prévia oitiva da Procuradoria Geral do Estado
em caso de débito inscrito em dívida ativa, conforme dispõe o § 3°, do art. 188, do Decreto nº
28.874/2024.
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7.3. Prazo de pagamento
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos,
contados a partir da apresentação formal da respectiva documentação, conforme
art. 190, do Decreto nº 28.874/2024, após a liquidação da despesa, conforme seção
anterior e, respeitada a ordem cronológica das exigibilidades.
7.3.2. No caso da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Administração, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até
a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:
 

 
I= (TX/100)

365
 

EM = I x N x VP
 
Onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

 
7.3.3. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso,
os autos deverão ser instruídos com as justificativas e motivos e, ser submetidos à
apreciação da autoridade superior competente, que adotará as providências para
verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação dos
envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.
7.3.4. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. Os
eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância,
pela Contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.
7.3.5. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o
valor constante da Nota Fiscal ou instrumento equivalente, quando da sua
apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento.

 
7.4. Forma de pagamento
7.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, se aplicável, será efetuada a retenção tributária
prevista na legislação aplicável, conforme o caso.
7.4.3.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.
7.4.3.2. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
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impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, no entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
 
8 . FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

FORNECIMENTO
8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de
julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO, em conformidade com o estabelecido
no ato convocatório pela Comissão de Licitação, de acordo com a Lei nº
14.133/2021 e Decreto N° 28.874, de 25 de janeiro de 2024.
8.1.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos,
taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam
recair sobre a execução do objeto da presente licitação, os quais ficarão a cargo,
única e exclusivamente da Contratada.
8.1.3. A empresa interessada deverá apresentar a proposta detalhada, contendo o
valor individual do produto.
8.1.4. A validade da proposta deverá de no mínimo 90 (noventa) dias, contados da data de
abertura do certame.
8.1.5. Ao ofertar sua proposta, o fornecer declara tacitamente, estar ciente das condições da
relação jurídica, que assume a responsabilidade pela entrega de produto de 1ª qualidade e pela
autenticidade e veracidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se as
penalidades legais e, que fornecerá quaisquer informações complementares solicitadas pela
Secretaria de Estado da Educação.
 
8.2. Forma de fornecimento
8.2.1. O fornecimento do objeto será em parcela única.
 
9. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO
Por ocasião da participação no processo de dispensa de licitação, bem como, previamente à
celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
d) Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração Pública
Estadual - CAGEFIMP emitido pela Controladoria Geral do Estado.
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Impobridade Administrativa e
Inelegibilidade, registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa.
 

9.1. Fica facultado à Administração, promover consulta junto aos cadastros públicos
de cadastro, controle e/ou fiscalização, para verificação quanto a situação da
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proponente.
a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa

interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de
1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

b) Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas
Indiretas.

c) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

d) O interessado será convocado para manifestação previamente a uma
eventual negativa de contratação.

e) Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do
interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

f) É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a
respectiva documentação atualizada.

g) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

h) Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em
nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

 
9.1. Da Habilitação Jurídica

a ) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
b ) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
c) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/;
d ) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores;
f ) cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como
o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
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g) caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-
P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Ministério do
Desenvolvimento Social, nos termos do Decreto n° 11.476, de 2023.
h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI,
que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da
Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
i) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:
decreto de autorização, e se for o caso, ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o
exigir.
j) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o
caso, que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno
porte, segundo determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e
Integração – DREI, podendo ser substituída por outro documento que
comprove o atual enquadramento na condição de microempresa e empresa de
pequeno porte, tendo em vista a desburocratização e simplificação da função
administrativa do Estado.

9.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados da última alteração ou
da consolidação respectiva.
9.1.2. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.
Nota Explicativa: A apresentação do Certificado de Condição de
Microempreendedor Individual – CCMEI supre as exigências de inscrição nos
cadastros fiscais, na medida em que essas informações constam no próprio
Certificado.
 
9.2. Regularidade Fiscal e Social

a ) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
b ) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Estadual, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;
c ) Certidão de Regularidade de Débitos com a Fazenda Municipal, admitida
comprovação também, por meio de “certidão positiva com efeito de negativo”,
diante da existência de débito confesso, parcelado e em fase de
adimplemento;
d ) Certidão de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também, por
meio de “certidão positiva com efeito de negativo”, diante da existência de
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débito confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
 

9.3. Regularidade Trabalhista
a) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho – CNDT, relativa
a comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho (Art. 642-A da C.L.T.), podendo ser certidão negativa ou positiva
com efeitos de negativa.

 
9.4. Qualificação Econômico-Financeira

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial – Lei n°. 11.101/05 (recuperação
judicial, extrajudicial e falência) emitida pelo órgão competente, expedida nos
últimos 90 (noventa) dias caso não conste o prazo de validade. (As empresas
contempladas no CAGEFIMP e SICAF, poderá ser consultado pelo (a) Agente
de Contratação, desde que a proponente tenha cadastrado e esteja
atualizado.)
b) Na hipótese de apresentação de Certidão Positiva de recuperação judicial, o
Agente verificará se a licitante teve seu plano de recuperação judicial
homologado pelo juízo, conforme determina o art.58 da Lei 11.101/2005.
c) A proponente que estiver em processo de recuperação judicial ou
extrajudicial, deverá apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo
juízo competente e em pleno vigor.
d) Caso a empresa licitante não obtenha acolhimento judicial do seu plano de
recuperação judicial, à licitante será inabilitada, uma vez que não há
demonstração de viabilidade econômica.

9.4.1. A exigência de qualificação econômico-financeira encartada acima é usual de
mercado e estão em harmonia com o que prevê o art. 69, da Lei 14.133/21 sendo
necessário, para garantir que a (s) vencedora (as) detenha (am) condições
econômicas para executar o futuro contrato.
9.5. Com respaldo no art. 70, inciso III, da Lei Federal 14.133/2021, para a presente
aquisição, não será exigida comprovação de qualificação técnica, por se tratar de
entrega imediata, bem como, o valor estimado para aquisição é de pequena monta.
9.6. Outras Declarações
9.6.1. A proponente deverá apresentar, juntamente com a documentação ou em campo
próprio, quando requisitado pelo Sistema de Compras, as seguintes declarações:

a) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas, conforme art. 62, inciso IV, da Lei n. 14.133/2021.

b ) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º da
Constituição Federal.

 

9.6.2. As declarações já contempladas pelo sistema de compra, ficam dispensadas
de apresentação formal.
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10. DA PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS CONFORME CONSTITUIÇÃO
10.1. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO

PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

10.1.1. Em conformidade com o disposto no art. 89, do Decreto Estadual nº
28.874/2024, a presente dispensa se destina preferencialmente à participação de
microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, nos
termos da legislação federal pertinente.

10.2. CONSTITUÍDAS EM FORMA DE CONSÓRCIO
10.2.1. Tendo em vista que, é prerrogativa do Poder Público, na condição de
contratante, a escolha da participação, ou não, de empresas constituídas sob a
forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se depreende da
literalidade do texto da Lei Federal n.° 14.133/2021, art. 15, fica vedada a
participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, sendo que neste caso
o objeto a ser licitado não envolve questões de alta complexidade técnica ou alto
vulto financeiro, ao ponto de haver necessidade de parcelamento do objeto, através
da união de esforços, bem como, busca incentivar a participação de empresas
locais, especialmente às de pequeno e médio porte.
 
10.3. CONSTITUÍDAS EM FORMA DECOOPERATIVAS
10.3.1. A participação de cooperativas, será permitida desde que seu objeto seja compatível
com definido neste Termo, a constituição e o funcionamento observem, conforme o caso, as
regras estabelecidas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis.
 
11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. O custo total estimado para a aquisição tem como base as pesquisas
efetuadas e consolidados pela SEDUC-GCP, conforme a Quadro Comparativo de
Preços (71518638), o qual preconizou o preço médio de unitário de R$ 2.052,00
(Dois mil e cinquenta e dois reais), com o valor total global estimado de R$
16.418,64 (Dezesseis mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e quatro
centavos).
11.2. O valor estimado acima se destina a tomada de decisões de natureza
orçamentária, bem como, se presta a ratificação da forma de aquisição sugerida no
Memorando 29 (70254449).
 
12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. O objeto deste TR, conforme consta no Documento de Formalização de
Demanda - DFD 170 (69656472) , encontra-se previsto no Plano de Contratação
Anual, bem como, encontra respaldo orçamentário no Plano Plurianual - 2026 desta
Secretária de Estado e Educação, conforme Informação 221 (70147286), detalhado
abaixo:
 

Função Programática Natureza da
Despesa Fonte

12.122.1015.2398 -
Equipar as Unidades

Educacionais

44.90.52.12 -
Aparelhos e
Utensílios

Domésticos

1.500.0.01001 -
Recursos não
vinculados de

impostos (Ensino)
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12.122.1015.2367 -
Manter Conselhos

44.90.52.12 -
Aparelhos e
Utensílios

Domésticos

1.500.0.01001 -
Recursos não
vinculados de

impostos (Ensino)
 
13. OBRIGAÇÕES DAS PARTES
13.1. Da Contratante
13.1.1. Efetuar o recebimento dos bens verificando se estes estão em conformidade
com o Termo de Referência.
13.1.2. Acompanhar e fiscalizar por meio de um servidor especialmente designado,
como representante da Administração, nos termos da Lei 14.133/2021 e Decreto
Estadual nº 28.874/2024, exigindo seu fiel e total cumprimento.
13.1.3. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa
e o contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais.
13.1.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado
pela Contratada a qualquer tempo.
13.1.5. Informar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo
com as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência.
13.1.6. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções
administrativas.
13.1 .7 . Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa
desempenhar suas atividades dentro das normas estabelecidas neste Termo de
Referência.
13.1.8. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no
presente Termo de Referência.
 

13.2. Da Contratada
13.2.1. Além daquelas exigidas na Lei nº 14.133/2021, deverá:
13.2.2. Retirar o Contrato, nota de empenho ou documento equivalente, nos termos
constantes neste Termo de Referência;
13.2.3. Fornecer os bens objeto da licitação, de acordo com as especificações
contidas no Termo de Referência e seus anexos.
13.2.4. Fornecer os bens objeto da licitação, de acordo com os preços, formas e
prazos estipulados na proposta.
13.2.5. Fornecer os bens nas quantidades indicadas pelo órgão requisitante em
cada nota de empenho, da qual constarão: data de expedição, especificações,
quantitativo, prazo, local de entrega e preços unitário e total.
13.2.6. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os tributos, encargos
sociais, trabalhistas e financeiros, taxas, seguros, frete até o destino e quaisquer
outros ônus que porventura possam recair sobre a execução do objeto da presente
licitação, os quais ficarão a cargo única e exclusivamente da Contratada.
13.2.7. Entregar os bens, objetos da licitação no local, prazo e condições
determinados neste Termo de Referência e seus anexos.
13.2.8. Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da execução do
contrato, inclusive locomoção, quaisquer outras que forem devidas, quer em relação
à execução do fornecimento, quer em relação aos empregados.
13.2.9. Transportar os bens com segurança, para garantir a integridade e a
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qualidades dos mesmos, utilizando-se para tanto, de todos os acessórios
necessários para a boa e perfeita execução contratual.
13.2.10. Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os custos
necessários, inclusive os tributos incidentes, devendo efetuar os respectivos
pagamentos na forma e nos prazos previstos em Lei.
13.2.11. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela SEDUC no
concernente ao objeto do presente termo de referência, inclusive documentação e
atos praticados até o recebimento definitivo e cujas reclamações formalmente
realizadas obriga-se a atender prontamente.
13.2.12. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar á
Contratante ou a terceiros, em razão de ação ou omissão dolosa ou culpa, sua ou
dos seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou
legais a que estiver sujeita.
13.2.13. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade
para outros, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.
13.2.14. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade
do fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de
qualquer natureza.
13.2.15. O licitante vencedor se obriga a informar, para fins de recebimento de
citações, intimações, ordem de serviço, e outras comunicações oficiais com a
Secretaria de Estado da Educação, o nome do seu preposto, seu endereço
comercial, E-mail (endereço eletrônico) e nº de telefone móvel e fixo para contato,
mantendo-os atualizados.
13.2.16. Quando da eventual permanência nas dependências da Contratante, por
ocasião das entregas, manter seu pessoal identificado, preferencialmente através
de crachás com foto e/ou uniformes.
13.2.17. Sujeitar-se a fiscalização da CONTRATANTE, no tocante ao fornecimento,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo de imediato às
reclamações fundamentadas, caso venham a ocorrer;
13.2.18. O licitante se obriga a acompanhar, permanentemente, os meios de
comunicação informados e responder as comunicações encaminhadas, sob pena de
revelia.
13.2.19. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ela (contratada) assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.
13.2.20. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990),
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos.
13.2.21. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de
materiais nela empregados.
 

14. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o
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contratado que:
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da
contratação sem motivo justificado;
e ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

a ) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);
b ) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.2. 1 Multa: A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes
parâmetros:

a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil
sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na
entrega dos bens, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com
atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar,
nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
b ) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da
parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso na execução do objeto,
por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução
parcial da obrigação assumida;
c) 0,5% (meio por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor do Contrato
ou do saldo não atendido do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
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d ) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do Contrato, conforme
detalhamento constante da tabela abaixo; e
e ) As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si.

14.3. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, com
percentuais de multa conforme a tabela a seguir, que elenca apenas as principais
situações previstas, não eximindo de outras equivalentes que surgirem, conforme o
caso:
 

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU CORRESPONDÊNCIA

1

Suspender ou interromper, salvo
motivo de força maior ou caso
fortuito, as entregas dos produtos,
objeto do contrato, por dia e por
unidade de atendimento;

05 3,2% ao dia sobre o
valor total do contrato

2

Recusar-se a executar as
determinações feitas pela
FISCALIZAÇÃO, sem motivo
justificado; por ocorrência;

04 1,6% ao dia sobre o
valor total do contrato

3
Destruir ou danificar documentos por
culpa ou dolo de seus agentes; por
ocorrência.

05 3,2% por dia

4

Permitir situação que crie a
possibilidade ou cause danos físico,
lesão corporal ou consequências
letais; por ocorrência.

06 4,0% por dia

5
Recusar prestar os
serviços/fornecimento nos locais
indicados pela Administração,

07 6% ao dia sobre o valor
total do contrato

Para os itens a seguir, deixar de:  

5
Cumprir determinação formal ou
instrução complementar do órgão
fiscalizador, por ocorrência;

02
0,4% ao dia sobre o
valor mensal do
contrato

6

Substituir empregado alocado que
não atenda às necessidades do
serviço/entrega, por funcionário e por
dia;

01 0,2% ao dia sobre o
valor total do contrato

7

Cumprir quaisquer dos itens do
Contrato e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após
reincidência formalmente notificada
pelo órgão fiscalizador, por item e por
ocorrência;

03 0,8% ao dia sobre o
valor total do contrato
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8
Indicar e manter durante a execução
do contrato os prepostos previstos no
Contrato;

01
0,2% ao dia sobre o
valor mensal do
contrato

*Incide sobre a parte inadimplida.
 
14.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).
1 4 . 5 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei
nº 14.133, de 2021).
14.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
14.5.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.
14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133,
de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e ) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
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14.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)
14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21.
 
15. DO REAJUSTE CONTRATUAL
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
orçamento estimado definitivo da Administração.
15.2 . Ocorrendo a hipótese de reajuste contratual, desde que requerido e
comprovado documentalmente pela contratada, observados os termos dos artigos
152 a 154, do Decreto nº 28.874/2024, poderá ser concedido revisão contratual dos
valores inicialmente pactuados, utilizando algum índice oficial de inflação tais como:
IPCA/IBGE, bem como, outro índice que vier a substituí-los.
15.3. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada,
quando cabível, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, aplicando-se o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), ou
outro que vier a substituí-lo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade. Nos reajustes subsequentes ao
primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
15.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio
de termo aditivo.
15.5. Alterações correspondentes a reequilíbrio ou revisão contratual devem seguir,
no que for aplicável, o disposto no Decreto nº 28.874/2024.
 
16. Aplicação do Decreto Estadual N°. 21.675/2017
16.1. Poderão ser concedidos o Tratamento Favorecido, Diferenciado e Simplificado às
Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores
Individuais – MEI, conforme disposições estabelecidas no Decreto Estadual nº.
21.675/2017. 
 

17. Da Extinção Contratual
17.1. O Termo de Contrato poderá ser extinto, nas hipóteses previstas no art. 137
da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
17.2. Os casos de extinção contratual serão formalmente motivados, assegurando-
se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
 

18. CONDIÇÕES GERAIS
18.1. O presente instrumento objetiva apresentar regramento acerca da aquisição
proposta pela unidade requisitante, restando preservados na íntegra, aspectos
relativos à definição técnica, quantitativos, destinação e outras informações relativas
ao objeto, sendo de competência desta SEDUC-GEA, tão somente os aspectos
relativos às normas de enquadramento da modalidade.
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18.2. A Administração utilizar-se-á da aplicação de juízo arbitral para dirimir conflitos
relativos a direitos patrimoniais disponíveis, conforme disposto na Lei Estadual
4.007/2017 e Lei n. 9.307/1996, alterada pela Lei Federal n. 13.129/2015. Tal
medida visa o cumprimento ao Art. 11 da Lei Estadual 4.007, de 28 de março de
2017.
18.3. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.
18.4. Para solução de prováveis controvérsias da contratação, ficou definido como
cláusula compromissória, a forma estatal, conforme consta em cláusula na Minuta
de Contrato, anexo deste Termo de Referência.

 
19. ANEXOS
Anexo I – Documento de Formalização de Demanda - DFD 170 (69656472);
Anexo II – Contrato (Modelo) (70717679); e
Anexo III – Modelo de Proposta (70739419).
 
 
 

APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE:
 

Na forma do que dispõe o Art. 6°, VI da Lei nº 14.133/21, autorizo,
aprovo, declaro e dou fé as laudas do presente Termo de Referência e Anexos.
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Referência: Caso responda este Termo de Referência, indicar expressamente o Processo nº 0029.011298/2026-11 SEI nº 70726846
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